
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA – ES 
 
 

INDICAÇÃO____/2025 
 
 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso 

9, da Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à 

presença de Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de 

ouvido o plenário e aprovado, INDICAR a realização do que se segue: 

 

 

 

CRIAÇÃO DE UMA EQUIPE DE 
MOTOPATRULHAMENTO DA GUARDA 
MUNICIPAL DE CARIACICA 

 

 

 

Justificativa 

 

O presente documento tem por objetivo indicar ao Executivo Municipal a 

criação de um grupo de MOTOPATRULHAMENTO para a Guarda Municipal de 

Cariacica, considerando a necessidade de aprimorar a segurança pública do 

município com uma modalidade de policiamento ágil e eficiente. 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320034003600380032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



 

Desde sua criação há três anos, a Guarda Municipal tem desempenhado 

um papel fundamental na proteção dos cidadãos e no apoio às forças de 

segurança. No entanto, a ausência de uma equipe específica de 

motopatrulhamento limita a capacidade de resposta rápida a ocorrências, 

especialmente em áreas de difícil acesso e trânsito intenso. 

 

A implementação do motopatrulhamento se destaca como uma alternativa 

estratégica, pois apresenta vantagens como a mobilidade facilitada, a rápida 

resposta a incidentes e o baixo custo operacional em comparação a viaturas 

convencionais. Além disso, permite maior presença da Guarda Municipal nas 

vias públicas, contribuindo para a prevenção da criminalidade e o aumento da 

sensação de segurança da população. 

 

A regulamentação e capacitação dos agentes para essa modalidade de 

patrulhamento poderão ser realizadas pela Secretaria Municipal de Defesa 

Social, garantindo que o serviço seja prestado com eficiência, segurança e 

alinhamento aos princípios da corporação. Dessa forma, a iniciativa reforça o 

compromisso com a modernização da Guarda Municipal e a busca por soluções 

inovadoras para o fortalecimento da segurança pública. 

 

Diante do exposto, solicitamos a atenção e o empenho do Executivo 

Municipal para a viabilização desse projeto, visando a melhoria das condições 

de trabalho dos agentes e a ampliação da proteção aos munícipes de Cariacica. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 
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